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REQUERIMENTONº 93/2021

Senhor Presidente,

O Líder do Governo na Câmara Municipal de Pouso
Alegre, nos termos do art. 202-C, inciso 1, alínea “c” c/c art. 192, I, do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre, requer sejam dispensados os interstícios
regimentais para que seja apreciado em uma única discussão e votação o Projeto de Lei
nº 1.259/2021 que “Autoriza a abertura de crédito suplementarna forma dos artigos 42 e

43 da Lei 4.320/64.”

JUSTIFICATIVA

O presente Requerimento se justifica, pois, o referido
Projeto de Lei autoriza o Poder Executivo a abrir crédito orçamentário suplementar,no
valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) para inclusão do vínculo/fonte recursos
nº 2023000 na ação 1722 já existente na LOA 2021, coma finalidade de atender a

demanda da Secretaria Municipal de Saúde, tendo em vista a aquisição de imóvel.

Tendo em vista que os Centros de Atenção Psicossocial
(CAPS) são realizados atendimentos por equipe multiprofissional composta por
psiquiatras, psicólogos, médicos clínicos, assistentes sociais, terapeutas ocupacionais,
farmacêutica para suporte, enfermeiro, auxiliares de enfermagem, auxiliar
administrativo,auxiliares de serviços gerais e a coordenação.

Os CAPS oferecem atenção diária a pacientes, permitindo
a elaboração de projetos terapêuticos dentro de uma perspectiva de evolução contínua,
visando a reinserção social e a melhoria da qualidade de vida. O apoio da família e

redes sociais são fundamentais neste processo. O serviço envolve as atividades de
acolhimento, escuta e avaliação das necessidadesde quem precisa de cuidados em saúde
mental e uso de álcool e outras drogas.
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Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2021.

ReverendoDionísio
VEREADOR     BrúnoDias

Presidente
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